
PORTARIA Nº 284/2026

Constitui Comissão Organizadora da Pré-
Conferência Municipal de Cultura e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei n.º 4.629, de 10 de fevereiro de 2023, que dispõe
sobre o Sistema de Cultura do Município de Umuarama;

CONSIDERANDO a necessidade de organização e coordenação dos
trabalhos preparatórios da Pré-Conferência Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO a importância da participação do Poder Público e da
Sociedade Civil na construção das políticas públicas culturais;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 013, de 23 de fevereiro de
2026, expedida pela Fundação Cultural de Umuarama.

R E S O L V E :

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Organizadora da Pré-Conferência
Municipal de Cultura, composta pelos seguintes membros:

I - Representantes do Poder Público:
a) Rodrigo Fernandes Pereira, CPF n.º 05*.0**.1*9*-08, Secretário

Municipal de Cultura;
b) Alessandro Aparecido Salgado, CPF n.º 04*.5**.5*9-25, Professor

(Regime Estatutário);
c) Fernanda Alvina Silvestre, CPF n.º 05*.7**.6*9-90, Assessora Especial;

II - Representantes da Sociedade Civil:
a) Lígia Carolina Tonial Bonomo CPF n.º 58*.1**.3*9*-49;
b) Lígia de Oliveira Neves, CPF n.º 98*.5**.2*0-15;
c) Edlainy Oliveira Cavalcanti Hernandes, CPF n.º 82*.0**.6*9-00;

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora:



I - Planejar, organizar e coordenar os trabalhos da Pré-Conferência Municipal
de Cultura;

II - Elaborar proposta de programação e regimento interno do Evento;
III - Mobilizar os segmentos culturais do Município;
IV - Providenciar os atos administrativos necessários à realização do Evento.

Art. 3º A participação na Comissão será considerada serviço público
relevante, não remunerado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração




